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PRIMEIRO ADITIVO - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022 

 
 

 O MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL – RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 87.572.079/0001-03, por seu representante Prefeito Municipal, Sr. FERNANDO DA ROSA PAHIM, 
cédula de identidade n. º 1082529239 SSP/RS e CPF n. º 000.109.510-24, e a empresa CONTRATADA: EDITORA 
JORNALÍSTICA JARROS LTDA CNPJ: 00.512.930/0001-24, com sede na Rua Olavo Bilac, nº 435, Porto Alegre - 
RS, CEP: 90.040-310, representada neste ato por seu representante legal abaixo firmado, tendo como base legal o 
Processo Licitatório nº 002/2022 e Processo Administrativo nº 909/2022, Dispensa de Licitação nº 001/2022, 
resolvem aditar o contrato supracitado mediante os termos das cláusulas que se seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

1.1. Conforme subitem 6.3 do Contrato nº 001/2022, “A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial contratado”, ou 
seja, total contrato original de R$ 2.385,00 (dois mil, trezentos e oitenta e cinco reais), passa a ter o valor total de R$ 
2.981,25 (dois mil, novecentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos), sendo que as despesas oriundas 
deste aditamento contratual que perfazem o total de R$ 596,25 (quinhentos e noventa e seis reais e vinte e cinco 
centavos), que serão devidamente empenhadas na seguinte dotação orçamentária: 

Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Projeto/Atividade: 2009 Manutenção da Secretaria de Administração 
Despesa: 3390.39.90.00.00 Servicos de Publicidade Legal  
Recurso Vinculado:1 Recurso Livre 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
2.2.  Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais constantes do Contrato nº 001/2022. 
 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 2 (duas) vias 

de igual teor e forma. 
 

São Vicente do Sul, 14 de Novembro de 2022. 
 

 
 
 
 

______________________________ 
Representante do Município 

 
 
 

 
 
 
 

____________________________ 
Representante da Empresa 

 

 

Este Aditivo de Contrato foi examinado e aprovado em 14/11/2022 pelo Setor Jurídico Municipal. 

 

_______________________ 
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